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A tecnologia em excesso de velocidade
Procurar um lugar para estacionar o carro será, no futuro, um problema do passado

A Tesla Motors 
anunciou no 
mês passado 

que todos os carros da 
marca em produção es-
tarão equipados com 
hardware que lhes per-
mitirá conduzir sozinhos. 

Também a Apple, a Google, a Toyota, a Uber e a 
Volvo estão a testar e a desenvolver tecnologia com 
o propósito de tornar os carros autónomos e de, 
inclusivamente, desempenharem a difícil tarefa de 
encontrar um exíguo lugar de estacionamento.

Os fabricantes garantem que as capacidades destes 
veículos são superiores às de um condutor humano 
e que a circulação de carros autónomos irá revolu-
cionar a segurança nas estradas. 
E a lei, o que diz sobre carros sem condutor? De 
quem é a responsabilidade em caso de acidente? 
Será preciso ter carta de condução para guiar um 
destes carros?
Poderíamos dizer, a este propósito, que enquanto a 
tecnologia avança em excesso de velocidade, a lei 
vai pela estrada nacional. 

Nos EUA, alguns Estados já adotaram legislação 
no sentido de permitir a circulação de carros autó-
nomos. O enquadramento jurídico está, contudo, 
longe de ser claro. Os próprios fabricantes têm di-
ferentes entendimentos quanto à responsabilidade 
que pretendem assumir. A Volvo afirma que se irá 
responsabilizar pelos danos causados pelos seus 
veículos, caso o acidente tenha ocorrido quando o 
carro estava a circular em modo autónomo. A Tesla, 
por sua vez, afirma que devem ser as seguradoras do 
condutor a assumir a responsabilidade por eventuais 
danos. É algo óbvio, no entanto, que um acidente 
causado por um defeito no hardware ou software 
do veículo será imputável ao respetivo fabricante, 
sobretudo se a falha for grave.

A programação do software destes veículos coloca 
dilemas éticos ainda mais difíceis de resolver. Pe-
rante a eventualidade de chocar contra um peão 
ou, em alternativa, fazer embater o carro e os seus 
ocupantes contra um outro obstáculo que poderá 
colocar em causa a integridade física destes, que de-
cisão deve o veículo tomar? Deverá ser o software a 

tomar estas decisões? Ou a pessoa atrás do volante? 
O MIT lançou recentemente uma plataforma, desig-
nada por “Moral Machine” , na qual os utilizadores 
são chamados opinar, em cada caso, qual deverá ser 
a decisão do veículo autónomo. Não deixa de ser 
desconcertante ter que decidir, ainda que virtual-
mente, qual das decisões poderá ser considerada 
“o mal menor”, sobretudo quando estão em causa 
vidas humanas, com igual dignidade e valor.

Para além das questões relativas à imputação de res-
ponsabilidade e aos dilemas “morais” que se podem 
colocar, uma das preocupações dos fabricantes 
destes veículos é proteger os respetivos sistemas 
contra ataques maliciosos de terceiros, isto é, contra 
o hacking. A prática destes atos é, à luz da lei por-
tuguesa, considerada como um crime e punível com 
pena de multa ou, nos casos mais graves, com pena 
de prisão. Neste ponto, os avanços tecnológicos não 
colocam especiais dificuldades de enquadramento 
jurídico, uma vez que a Lei do Cibercrime já prevê 
a criminalização de atos de sabotagem ou acesso 
ilegítimo a sistemas informáticos.

Paralelamente, é expectável que as seguradoras 
sejam obrigadas a rever as apólices de seguros e as 

respetivas prestações. Cumprindo-se a promessa de 
que o número de acidentes e de lesões diminuirá, 
a avaliação do risco terá certamente que ser re-
pensada. Esta avaliação reveste-se de alguma com-
plexidade, pois a mesma dependerá de quem seja 
considerado como o condutor do veículo, sendo 
certo que algumas destas máquinas podem ser con-
duzidas também por pessoas. Nestes casos, ao risco 
de falha do hardware ou do software acresce o risco 
de erro humano.

As interrogações são muitas. Para alguns, a com-
plexidade das questões jurídicas atrasará, neces-
sariamente, a implementação desta tecnologia no 
mercado. Espera-se que os Estados consigam atingir 
um nível regulatório e de consenso suficientemente 
alargado para permitir que estes veículos circulem 
nas estradas, facilitando o aperfeiçoamento da tec-
nologia e aumentando a confiança dos humanos 
nas máquinas. 

Ultrapassadas as barreiras legais, e porque a rea-
lidade imita a ficção, chamar o “KITT” estará à 
distância de uma aplicação no telemóvel e esta-
cionar será, finalmente, tarefa simples e despreo-
cupada. 
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